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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.047 DE 15 DE JANEIRO DE 2.010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.007 de 11 de
dezembro de 2009.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2010, 355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.098/2009)
DECRETO Nº 18.048,

DE 18 DE JANEIRO DE 2.010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 27.098/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a João Martins de
Melo e/ou sucessores.
Local: Avenida Manoel Camargo de Sampaio, nº
1.121 - Sorocaba - São Paulo
Matrícula: nº 134.838, do 1º ORI.
Área: a desapropriar terreno: 202,63 m²
área construída:             267,08 m²
Descrição: O prédio sob nº 1.121 da Avenida Manoel
de Camargo Sampaio, construído em terreno com a
seguinte descrição; inicia-se no ponto de divisa com
a propriedade de Jandira Barrado da Silva, deste
ponto segue em sentido horário na extensão de
22,83 metros e rumo de 77º 32'54'' SE,
confrontando com a Avenida Manoel de Camargo
Sampaio, deflete na frente à direita e segue
confluenciando com a Avenida Manoel de Camargo
Sampaio e rua Paschoal Barbaresco, na extensão de
3,18 metros e rumo de 0º05'24'' SW, deflete à direita
e segue em reta na extensão de 10,37 metros e
rumo de 68º50'49''SW, confrontando com a rua
Paschoal Barbaresco, faz pequeno ângulo à direita
e segue na extensão de 11,43 metros e rumo de
72º31'26'' SW, confrontando com a rua Paschoal
Barbaresco, deflete à direita e segue em reta na

extensão de 15,38 metros e rumo de 06º24'14''
NW, confrontando com a propriedade de Jandira
Barrado da Silva, deste até o seu ponto de partida,
encerrando a área de 202,63 metros quadrados.
No imóvel acima descrito existe uma área
construída de 267,08 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

Em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 21.312/2006)
DECRETO Nº 18.049,

DE 19 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa PGG INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS E
PRODUTOS PARA ELETRODOMÉSTICOS EM
GERAL LTDA e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente as
do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro
de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa PGG Indústria de Auto Peças e Produtos
para Eletrodomésticos em Geral Ltda nos autos
do Processo Administrativo nº 21.312/2006;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social - CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos Artigos 2º, "a" e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a redução de 100% (cem por
cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral
municipal nº 56.41.01.4133.01.000, onde se
encontra instalada a unidade da empresa PGG
Indústria de Auto Peças e Produtos para
Eletrodomésticos em Geral Ltda, registrada sob a
inscrição municipal nº 302.330, pelo prazo
máximo de 06 (seis) anos a contar do exercício de
2008, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 2º Nos termos dos Artigos 2º, "c" e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) das taxas que incidam na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de
ampliação da unidade da empresa PGG Indústria
de Auto Peças e Produtos para Eletrodomésticos
em Geral Ltda, registrada sob a inscrição municipal
nº 302.330, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos
a contar do exercício de 2010, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 3º Nos termos dos Artigos 2º, "d" e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100%
(cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza que incidam na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de
ampliação da unidade da empresa PGG Indústria
de Auto Peças e Produtos para Eletrodomésticos
em Geral Ltda, registrada sob a inscrição municipal
nº 302.330, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos
a contar do exercício de 2010, não gerando
restituição de tributos recolhidos, ainda que
parcialmente.
Art. 4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinquenta por
cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa PGG Indústria de Auto Peças
e Produtos para Eletrodomésticos em Geral Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 302.330,
pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a contar do

exercício de 2010, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MÁRIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.259/1973)
DECRETO Nº 18.050,

DE 20 DE JANEIRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa INDEX TORNOS AUTOMÁTICOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente as
do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Index Tornos Automáticos Indústria e
Comércio Ltda nos autos do Processo
Administrativo nº 5.259/1973;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
- CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico - SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos dos Artigos 2º, "b" e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida à empresa Index Tornos Automáticos
Indústria e Comércio Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 17.365,             a redução de 60%
(sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN), incidente
exclusivamente sobre suas operações de prestação
de serviços, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, a
contar do mês de competência janeiro de 2006,
não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda
que parcialmente.
Art. 2º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 3º As despesas decorrentes da publicação deste

Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MÁRIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  18.051,
DE 20 DE JANEIRO DE  2 010.

(altera a redação do inciso VI, do artigo 5º, do
decreto 18.014, de 28 de dezembro de 2009  e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

D E C R E T A:

Art 1º  O inciso VI, do artigo 5º, do Decreto nº
18.014, de 28 de dezembro de 2.009 passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 5º (...)
VI - relação nominal dos assistidos  pela Entidade
no mês de outubro;
VII - (...)". (N.R.).
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18. 014, de 28 de
dezembro de 2.009.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Janeiro de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 17.389/1992)

PORTARIA Nº 22.688

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve designar como membros, nos termos do
artigo 3º, inciso III, alínea "b" do Decreto nº 9.559/96, para comporem a Comissão Permanente de
Concursos e Processos Seletivos Públicos: Dr. Marcos Antonio de Barros, Dra. Moema Maria Guedes
Borges, Dra. Erineia Maria Moraes Lobo, Dra. Elaine Aparecida Desgualdo Osório, junto ao Processo
Seletivo nº 01/2010, em especial, na análise dos títulos, para as funções de Médico.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Janeiro de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  15.937/2009
Interessado -  GAL MOREIRA DINI
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de 08/09/2009 e 21/08/2009
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  18.774/2009
Interessado -  IGREJA NOVA VIDA
Assunto -  Doação de Área
Requerimento datado de 07/07/2009
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  24.073/2009
Interessado -  SADASHI SATO & FILHO LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de 01/10/2009 e 24/11/2009

Despacho - INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  18.798/2009
Interessado -  ALEXANDRE MAURICIO SILVA
CARDOSO PIZZARIA - ME
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de 15/09/2009 e 30/09/2009 e
17/11/2009
Despacho - INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  5.041/2009
Interessado -  MANOEL BARBOSA DA SILVA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 09/03/2009
Despacho - INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  19.153/2008
Interessado -  FABIO HENRIQUE BENEDITO
MOREIRA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 12/08/2008
Despacho - INDEFERIDO
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7-   PROCESSO -  1.552/2009
Interessado -  ADILSON SILVERIO DE PAULA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 23/01/2009
Despacho - INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  13.625/2003
Interessado -  ADEMAR DE PROENÇA
Solicitante -  Associação dos Empreendedores do
Bairro do Éden e Região - AEBER (FLS. 263)
Assunto -   Pedido de fls. 263 prejudicado em
razão da expiração do prazo de vigência da certidão
e de sua não renovação.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  26.230/2009
INTERESSADO - VANDA OLIVEIRA DOS
SANTOS
ASSUNTO -  Cópia dos Processos nºs. 22.143/
2009, 99/2008, 30.212/2007 e 26.230/2009

SOLICITANTE -  VANDA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

2-  PROCESSO Nº  17.230/2009
INTERESSADO -  GILMAR CHIZZOLINI
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -   IZALTINO PEREIRA DE
ANDRADE JUNIOR

3-   PROCESSO Nº  18.347/1990
INTERESSADO -  MARIA JULIA DA SILVA
ASSUNTO - Cópia da Planta
SOLICITANTE -   MARIA JULIA DA SILVA

4-  PROCESSO Nº  18.732/2009
INTERESSADO -  SEBASTIÃO AFFÉRRI
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  FLAVIO SERGIO AFFÉRRI

5-  PROCESSO Nº  12.280/2009
INTERESSADO -  NELSON AVELINO DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -   NELSON AVELINO DA SILVA

7-  PROCESSO Nº  12.282/2009
INTERESSADO -  VLADEMIR GARBIM
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  VLADEMIR GARBIM

8-  PROCESSO Nº  22.853/2009
INTERESSADO -  JOÃO DONIZETI SILVESTRE
ASSUNTO -  Cópia dos Processos nºs. 21.775/2009
e 22.853/2009
SOLICITANTE -   ALFREDO DE JESUS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA ANGELA
OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, Grupo AD
04, referência 8, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Maio de 1999 e adicional
de tempo de serviço de 30% (trinta por cento)
adquiridos em Maio de 2009,  tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 10.888/DGP, de 15 de janeiro de
2010, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 15/
01/2010, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
 Sorocaba, 15  de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH Nº 02/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretaria de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto 3.005/78.
Considerando a necessidade de padronização de
procedimentos relativos às avaliações e cálculos
judiciais relativos a servidores públicos municipais,
visando a redução de custos para a Municipalidade,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada Comissão de Avaliação e
Cálculos Judiciais junto à Secretaria de Recursos
Humanos, com a finalidade de elaboração de
planilhas para fins judiciais e administrativos,
relativas a servidores públicos municipais.
Art. 2º - Serão nomeados 04 (quatro) membros, sob
a presidência de um deles, que se reunirão para análise
de cada processo encaminhado à mesma, decidindo
pela adoção de procedimentos que visem sempre o
interesse público.
Art. 3º - Aplica-se à referida Comissão, as regras
previstas na Lei 3893/92.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de
janeiro de 2010.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2.010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.982/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de

Assistente Técnico Legislativo, a partir de 14 de
janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

Obs.: Esta Portaria está sendo republicada por ter
saído anteriormente com incorreção.

PORTARIA Nº 59.987/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve exonerar, a pedido, MARCIA DOMINGUES
MORAES SILVA, Assistente Social I, da Secretaria da
Cidadania, a partir de 14 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 19 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.988/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a aposentadoria deferida
pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar
de seu cargo, a partir de 31 de dezembro de 2009, o
funcionário ADOLFO TARGINO DA SILVA,
Operador de Utilizades, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, tendo em vista a
Aposentadoria Compulsória concedida de acordo
com a Lei Municipal 4168/93, com nova redação
dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.989/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, FLAVIA MITIKO
KARUKAYA FERRAZ, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 25 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.990/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, SERGIO PAULO
CHAVES PEREIRA, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 18 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.991/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, ANDREIA
CRISTINA CIPRIANO SAMPAIO LUCENA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 18 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.992/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas atribuições

legais, resolve exonerar, a pedido, ALAN
PATRICK DE CARVALHO FEITOSA, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de
11 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.993/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
EDNILDE SAJO, Assistente Social I, da Secretaria
da Educação, a partir de 19 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.994/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RODRIGO CHRISTEN VIEIRA RIBEIRO,
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 11 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 59.999/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA CRISTINA RODRIGUES, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada ANA CRISTINA RODRIGUES PICOLI.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.000/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JAQUELINE XAVIER DE GOES, Enfermeiro,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
JAQUELINE XAVIER ROSA.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.001/DAP

JOSE AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba - em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIANA JULIE GARCIA MAIA, Agente de
Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 19 de janeiro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2010.

JOSE AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal - em exercício

PORTARIA Nº 60.004/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
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16.089, de 19 de março de 2008, resolve nomear,
para compor a Comissão de Avaliação e Cálculos
Judiciais, relativos a servidores públicos municipais,
prevista na Resolução SERH nº 02/2010, os
funcionários Juliana Aparecida Ribeiro, Cíntia
Regina Lopes Bueno, Rafael Rodrigo Campanholi
e William Keniti Matsuo Venâncio, sob presidência

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
10.894/DGP WAGNER PRADO GERMANI CONTADOR I
10.895/DGP DANIELE LOPES ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.896/DGP FERNANDO LUIZ DE ALMEIDA INSPETOR DE ALUNOS
10.897/DGP MARIA APARECIDA DE ARRUDA DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
10.898/DGP LUIZ JOSÉ ALVES INSPETOR DE ALUNOS
10.899/DGP SANDRA TOMOKO NAGAO INSPETOR DE ALUNOS
10.900/DGP ERASMO CORREA INSPETOR DE ALUNOS
10.901/DGP CREUSA FARIAS DE OLIVEIRA MACEDO INSPETOR DE ALUNOS
10.902/DGP FÁTIMA CRISTINA ROMAN INSPETOR DE ALUNOS
10.903/DGP ELISEU DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
10.904/DGP IVANICE FERREIRA FERNANDES INSPETOR DE ALUNOS
10.905/DGP ÉRICA ANGÉLICA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
10.906/DGP LUIZ CARLOS CELESTE INSPETOR DE ALUNOS
10.907/DGP LUIS CARLOS PROENÇA PERES INSPETOR DE ALUNOS
10.908/DGP FRANCINE MARIA RODRIGUES GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.909/DGP MILENA SCAREL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.910/DGP VANIA BUENO MARCON MASCARENHAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.911/DGP ROSIMEIRE RANGEL SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.912/DGP IVANA GIROTTI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.913/DGP FRANCINE ROBERTA PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.914/DGP ARIANA APOLINÁRIO OKAEDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.915/DGP CRISTIANE MIRANDA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.916/DGP SANDRA MARIS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.917/DGP ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.918/DGP CAMILA DUARTE BROSQUE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.919/DGP HILDRID ROSSOW VIDAL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.920/DGP FABÍOLA FERNANDA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.921/DGP VALÉRIA GARBULHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.922/DGP TATIANE APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.923/DGP MARIA LÚCIA DE ALENCAR NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.924/DGP MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO RANGEL PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.925/DGP SIMONE CRISTINA GASPARETO BRASIL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.926/DGP ADRIANA BARBOSA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.927/DGP EVAIR RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.928/DGP ÉRICA JOCELI D'ÁVILA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.929/DGP HELEN CRISTINA SAID SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.930/DGP VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS GÓES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.931/DGP HELENI APARECIDA PEREIRA DE AGUIAR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.932/DGP MILENE MAIA DE CASTRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.933/DGP ELISAINE DA SILVA MACHADO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.934/DGP ADRIANO FERNANDO BOLINA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.935/DGP EDINALVA MORAES DE ARRUDA FIOROTTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.936/DGP JOÃO PAULO ARAÚJO VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.937/DGP LUIZ CARLOS BINATTI JÚNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.938/DGP ÉRIKA CATARINO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.939/DGP ARIANA DE QUEIRÓZ LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.940/DGP ANDRÉA FRANCISCO DE CAMPOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.941/DGP SONIA MARIA VALVERDE FULCO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.942/DGP PEDRO HERMENEGILDO SCAREL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.943/DGP JAMILE MELLO HOLTZ GUEBERT AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.944/DGP ÉRICA OLIVEIRA SOTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.945/DGP LUCIANA LUIZ DA COSTA DIRETOR DE ESCOLA
10.946/DGP SILVANA APARECIDA DE MORAES DIRETOR DE ESCOLA
10.947/DGP MÁRCIA REGINA PERES PREGNOLATTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.948/DGP PATRÍCIA GONCALVES LAMEU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.949/DGP ANGÉLICA JÚLIA SPUZZILLO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.950/DGP DENISE HELENA CAMILLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.951/DGP LUCIANA MARE BUENO DE ARAÚJO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.952/DGP VERÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.955/DGP ELI PINTO DE MORAES JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO
10.956/DGP LEDEVAR DOS SANTOS LUIZ TÉCNICO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

da primeira, a partir de 04 de janeiro de 2010.

 Palácio dos Tropeiros, 21 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.888/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de NELSON
BARBOSA DA COSTA, nomeado pela portaria nº.
10.845/DGP, de 06 de janeiro de 2010, para o cargo
de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.889/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.843/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
que nomeou TATIANA MATUCCI
CASAGRANDE, para exercer o cargo de
CONTADOR I, pelo não cumprimento do prazo
legal.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.890/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.846/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
que nomeou MARCUS ALEXANDRE FOGAÇA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.891/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
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16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.850/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
que nomeou JOSÉ MARIA PONTES SILVA, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.892/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.853/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
que nomeou FLÁVIA REGINA MESSIAS RIBEIRO,
para exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.893/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.854/DGP, de 06 de janeiro de 2010,
que nomeou MARIA APARECIDA RIBEIRO DE
CAMPOS, para exercer o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.894/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia WAGNER
PRADO GERMANI, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
CONTADOR I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.895/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIELE
LOPES ARRUDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.896/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município

de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDO
LUIZ DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.897/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
APARECIDA DE ARRUDA DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.898/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ JOSÉ
ALVES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.899/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SANDRA TOMOKO NAGAO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.900/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ERASMO
CORREA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE

ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.901/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CREUSA
FARIAS DE OLIVEIRA MACEDO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 6.133 de 13 de abril de
2000.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.902/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FÁTIMA
CRISTINA ROMAN, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.903/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ELISEU DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.904/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia IVANICE
FERREIRA FERNANDES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.905/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICA
ANGÉLICA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.906/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ
CARLOS CELESTE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.907/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUIS
CARLOS PROENÇA PERES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.908/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FRANCINE
MARIA RODRIGUES GARCIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.909/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MILENA
SCAREL, para exercer na Secretaria da Educação,
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em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.910/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VANIA
BUENO MARCON MASCARENHAS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.911/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSIMEIRE
RANGEL SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.912/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia IVANA
GIROTTI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.913/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FRANCINE
ROBERTA PEREIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.914/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ARIANA
APOLINÁRIO OKAEDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.915/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CRISTIANE
MIRANDA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.916/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SANDRA
MARIS DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.917/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia
ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.918/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CAMILA
DUARTE BROSQUE, para exercer na Secretaria

da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.919/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia HILDRID
ROSSOW VIDAL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.920/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FABÍOLA
FERNANDA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.921/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VALÉRIA
GARBULHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.922/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TATIANE
APARECIDA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.923/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA
LÚCIA DE ALENCAR NUNES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.924/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARIA DA
CONCEIÇÃO COELHO RANGEL PEREIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.925/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SIMONE
CRISTINA GASPARETO BRASIL, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.926/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADRIANA
BARBOSA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.927/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE JANEIRO DE 2010

final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EVAIR
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.928/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICA
JOCELI D'ÁVILA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.929/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia HELEN
CRISTINA SAID SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.930/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VALÉRIA
CRISTINA DOS SANTOS GÓES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.931/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia HELENI
APARECIDA PEREIRA DE AGUIAR, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.932/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes
do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MILENE MAIA DE CASTRO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.933/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ELISAINE
DA SILVA MACHADO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.934/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADRIANO
FERNANDO BOLINA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.935/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EDINALVA
MORAES DE ARRUDA FIOROTTO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.936/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições

constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOÃO
PAULO ARAÚJO VIEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.937/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ
CARLOS BINATTI JÚNIOR, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.938/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRIKA
CATARINO DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.939/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ARIANA DE
QUEIRÓZ LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.940/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANDRÉA
FRANCISCO DE CAMPOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.941/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SONIA
MARIA VALVERDE FULCO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.942/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PEDRO
HERMENEGILDO SCAREL, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.943/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JAMILE
MELLO HOLTZ GUEBERT, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.944/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ÉRICA
OLIVEIRA SOTO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício
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PORTARIA Nº 10.945/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia LUCIANA
LUIZ DA COSTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.946/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia SILVANA
APARECIDA DE MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.947/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia MÁRCIA
REGINA PERES PREGNOLATTO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.948/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
GONCALVES LAMEU, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.949/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ANGÉLICA
JÚLIA SPUZZILLO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado

pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.950/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia DENISE
HELENA CAMILLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.951/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia LUCIANA
MARE BUENO DE ARAÚJO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.952/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia VERÔNICA
APARECIDA DO NASCIMENTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.953/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de WANESSA
CHRISTINE DE SOUZA ZARONI, nomeada pela
portaria nº. 10.859/DGP, de 12 de janeiro de 2010,
para o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.954/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação

pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de TANIA
MARGARETE AMELINI FARIA, nomeada pela
portaria nº. 10.874/DGP, de 13 de janeiro de 2010,
para o cargo de INSPETOR DE ALUNOS.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.955/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ELI PINTO
DE MORAES JÚNIOR, para exercer na Secretaria
de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

PORTARIA Nº 10.956/DGP

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LEDEVAR
DOS SANTOS LUIZ, para exercer na Secretaria
de Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2010.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal
em exercício

Exame de Seleção Pública
Edital nº01/2009

RESULTADO FINAL

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, divulga o resultado final do Exame de
Seleção Pública destinado à seleção de candidatos para eleição de membros titulares e suplentes para
Conselheiros Titulares, conforme item 13.2 do Edital.

Aprovado - portador de necessidades especiais
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS. 1ª fase CLASS. FINAL
450010 ANA CAROLINA L. F. C. L. DE SIQUEIRA 241999170 1 1

Aprovados
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASS. 1ª fase CLASS. FINAL
400244 LAURA MARIA ORSI 340742549 1 1
400166 SYLVIA PAULETTI ROQUETTE CAMPANATI 338609775 2 2
450096 APARECIDO DONIZETTI TEIXEIRA 10696893 3 3
400468 NATALIA CAROLINE DE LUCENA 336715365 4 4
400341 ALINE ESQUIERDO CHARBEL MESSIAS 389955292 6 5
400852 PAULO EDUARDO CARDOSO 302706938 7 6
400753 JOSE LUIZ RODRIGUES DA SILVA 17890770 8 7
400588 THAIS ALESSANDRA XAVIER 352005750 9 8
400732 LIBANIA PALIATO LEAL OLIVEIRA 229855635 10 9
400478 ANA CECILIA ALCALAI 155008183 13 10
450157 SANDRA REGINA YABIKU GONCALVES 18370666 16 11
400734 NATHALIA LATUF SOAVE 435266391 18 12
400457 LUCIANA MATTOS FURLANI CAMPANATI 247052760 20 13
400527 VIVIANE PORTO AMADEU 108995499 21 14
400251 JULIANA VANESSA MARCHI 344716831 22 15
400354 MARCO ROBERTO GOMES DE PROENCA 242287918 23 16
400164 JOSE EDUARDO CACACE JUNIOR 284572639 24 17
400310 CINTIA REGINA SCUDELER 326684499 25 18
400552 BRUNA MARIA PALLARES 336012287 26 19
400362 ANA FLAVIA RODRIGUES SIMI 22657961X 28 20
400845 THAIS HELENA BANNWART 435283157 29 21
400276 MARIA CRISTINA GUERRA AMARAL GURGEL 94127095 30 22
400453 ANDREA PATRICIA LAPRANO Z. BIANCALANA 282062221 31 23
400851 FABIANA CRISTINA VAZ DE OLIVEIRA 242013430 32 24
450010 ANA CAROLINA L. F. C. L. DE SIQUEIRA 241999170 34 25
400779 LUCIANA NANIAS DE ARO NOGUEIRA 262857595 35 26
400202 HILDA CARLA FERNANDES 27002931X 37 27
450143 ROSICLEIA FERNANDES DA SILVA 26801940X 38 28
400720 MARCELLE CRISTINE BATISTA PEREIRA 231614500 39 29
400632 VLADMIR DE ANDRADE SANTOS 159378461 40 30
400075 DANIEL RAPHANELLI POLICE 226582887 43 31
400749 SILMARA ALVES DE ALMEIDA CAMARGO 348884412 44 32
400771 VIRGINIA FILIPPETTI MARTINELLI 349393059 46 33
400656 MAIRA HEISE 354660160 47 34
400323 CRISTIANE PEREZ ANTUNES 203328231 48 35
400436 LUCIANA DE OLIVEIRA SOARES 334833401 54 36
400611 CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 214548855 57 37
400210 SIMONE BUENO DE OLIVEIRA CARVALHO 296272942 58 38
450049 CRISTIANE HENCLKEIN 332049814 60 39
400608 JESSICA CRISTINE DUARTE 406185384 62 40
400662 JULIANA ISQUIERDO PINTOR 287062831 63 41
400407 KAROLINE BRANCO ARRUDA TODESCO 303513457 64 42
450111 EMILIE SILVA SCHIMITD 308080129 65 43
400725 LUCIENE GONZALES RODRIGUES 26721389X 68 44
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400833 ROSIMEIRE PORTO 23502305X 72 45
400424 SERGIO AUGUSTO DINIZ 94875467 73 46
400864 LARISSA CRISTINA DEPPMANN NADALINI 199307118 74 47
400176 LUCIANE DE FREITAS SILVA 432839410 76 48
400337 ANA CAROLINA BELIZARIO ROSSI 348883870 78 49
400528 MARIA CRISTINA MONTEMOR S. MESSINA 8955999 79 50
400607 GUILHERME AUGUSTO DIAS GONCALVES 291173160 80 51
400723 JOAO BATISTA CRAVO DA COSTA ROCHA 301126239 81 52
400422 ANA CLAUDIA MARTINS 21970773X 86 53
400883 ERICA VANESCA CARDOSO DO PATROCINIO 293520677 87 54
450190 MICHELE VIEIRA FERNANDES 322973260 89 55
400299 LUCAS NASCIMENTO MARQUES FERREIRA 412696800 90 56
400621 MARIA RITA FERRI DE SOUZA 159373268 91 57
400713 CAROLINE PICCINATTO 209835941 93 58
400469 TATHIANE FRANCINE FONTES 277639281 94 59
400610 RODIMAR LIONCIO SANCHES 148607664 96 60
400822 CELIA MARIA CARVALHO DE SANCTIS MULLER 5941568X 98 61

Eliminados - Inscrição/documento

400007 407072445
400125 237341347
400153 192017834
400156 107768446
400188 438074166
400314 454798295
400330 320139591
400471 334815472
400477 292650164
400493 256785065
400664 191775800
400751 309029697

Sorocaba, 20 de janeiro de 2010.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA

HOMOLOGAÇÃO

Exame de Seleção Pública
Edital nº01/2009

Considerando que o Exame de Seleção Pública- Edital nº 01/2009, com inscrições realizadas no período
25/08/2009 a 10/09/2009, destinado à seleção de candidatos para eleição de membros titulares e suplentes
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, aberto pelo Edital publicado
em 21/08/2009, foram concluídas, homologo o referido Exame Seletivo para que se produza todos os
efeitos legais.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE SOROCABA

Exame de Seleção Pública
Edital nº01/2009

COMUNICADO

Considerando a homologação  do Exame de Seleção Pública- Edital nº 01/2009, o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba comunica que a convocação para a eleição será
divulgada no dia 29 de janeiro de 2010, através do Jornal do Município de Sorocaba e através do site
WWW.sorocaba.sp.gov.br - Jornal do Município e WWW.cmdcasorocaba.org.br.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE SOROCABA

Processo Seletivo - Edital nº 01/2010
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a
classificação prévia:

MÉDICO - CLÍNICO GERAL

Nº INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
16 Agnelo Garcia 9.056.699-3 2 1
06 Aline Cristina Pantojo Rodrigues 25.252.093-2 0 23
62 Ana Lícia Tezolini Prado 28.254.932-8 0 18
27 Andréa Cardoso Ferreira 2033290 1 7
14 Ariane Fadel Martinho 44.582.156-5 0 35
63 Bianca Gisele de Oliveira Mariúba 784.405 2 5
32 Camila Arantes de Cicco 21.294.101-X 0 40
12 Carolina Modena Bassi Figuinha 33.009.838-X 0 27

53 Cássio Neves Ferreira 4.402.339 0 12
11 Cézar Augusto Fogaça 12.115.885 0 16
23 Christiane Pires 43.725.444-6 0 42
43 Daniela Baggio Redini Martins 33.203.114-7 0 24
24 Diogo Gomes Pereira 8.852.236 0 29
59 Ellen Cristina Mitter Carnevalli 5.424.308-1 2 4
39 Fábio do Nascimento Silva M 421.949 MG 0 13
49 Fabrício Thebit Bortolon 1.668.122 0 32
02 Felipe Scavacini Romanatto 33.941.094-2 0 50
07 Fernando Mendes Tavares 9.781.264 1 6
67 Flaviana Maria D'Almeida 27.322.222-3 0 22
48 Flaviane Passador Santos 23.355.192-X 0 52
61 Francisco Roberto Herrera Lopes 43.471.600-5 0 53
46 Geraldo Correa Tenório de Siqueira 43.681.882-6 0 43
44 Guaraci Antônio dos Santos Barroso 06.232.484-3 2 2
01 Gustavo de Almeida Prado Bortolucci 43.460.481-1 0 38
35 Helen Mara Lucarelo Gomes 20.924.463-X 0 44
22 Ilderez Magatti 5.052.545-1 0 14
58 Ivy Marcella Rodrigues Vieira 34.471.061-0 0 51
31 João Vicente Pretel Giorni 23.502.250-0 0 45
42 José Francisco Moron Morad Filho 26.772.174-2 1 8
40 Juliana Gasal Teixeira 32.542.695-8 0 28
34 Kelly Verina Portugal Bomtorin 33.035.128-X 0 46
04 Leandro da Silva Freitas 34.889.169-6 0 30
37 Letícia Barberi 33.788.804-8 1 10
64 Letícia Suriano de Almeida Prado 43.471.506-2 0 55
36 Lúcio Fábio Guimarães Tavares 1.238.864 0 17
56 Marcelo Paulo Serafini Gonçalves 17.864.876 2 3
54 Mariana Arruda Alves de Lima 35.352.644-7 0 31
10 Mariana Silva Garcia 32.689.368-4 0 36
26 Michelle Dugnani 27.052.108-2 0 21
17 Mônica Cardoso Franco de Souza 9.270.498-0 0 15
41 Naiara Fumagalli de Souza 26.362.816-6 0 37
65 Paula Nardi de Souza Martinez 44.280.229-8 0 47
15 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 0 39
60 Paulo Henrique Zacharias 24.513.749-X 0 19
51 Ricardo Gondim Brizzi 4.556.426 0 20
28 Ricardo Suarez Castedo 27.303.278-1 0 26
29 Ricardo Tadeu Faria Pires 20.553.511 1 9
66 Roberta Barros Ferreira 37.273.633-6 0 41
57 Sabrina Francine Carrocha Fernandes 33.601.432-6 1 11
47 Tauá Fortes Veiga Ferraz Santos 43.862.234-0 0 34
18 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 0 33
38 Tiago Silva e Silva MG 12.616.160 0 54
30 Tiago Stefanuto 28.064.553-3 0 49
20 Vanessa Francine Camargo Durello 33.481.567-8 0 48
45 Vinícius Paulon da Costa 29.235.897-0 0 25

MÉDICO - GINECOLOGISTA / OBSTETRA

Nº INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
08 Francisco Antônio Monteiro Fazano 3.839.032 0 3
33 Rachel Garcia Guimarães Ferreira 17.127 1 2
57 Sabrina Francine Carrocha Fernandes 33.601.432-6 2,5 1

MÉDICO - PEDIATRA

Nº INSC. NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
27 Andréa Cardoso Ferreira 2033290 1 7
21 Caroline Chagury Salcedo 29.656.090-X 1 9
25 Elyria Mutsumi Nagamatsu Okada 5.729.637-6 0 11
19 Érika Idalina Guanaes 26.469.106-4 1 8
13 Ivana Paula Ramires Zacharias 28.706.273-9 1,5 5
55 Jeane Barros dos Santos 52.805.766-2 2 2
05 Kenia Machado Souza Freire 33.601.317-6 2 3
50 Maria Lúcia Quesada Romero 30.597.594-8 0,5 10
09 Renata Seixas 30.350.935-1 1,5 6
03 Tabata Moya Ruiz Abreu 27.682.007-1 1,5 4
52 Thaís Rodrigues Oliveira Silva 27.568.357-6 3 1

Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

EDITAL SERH/GS Nº 01/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a Lei n. 8.346 de 27 de dezembro de 2007, que estabelece regras para
a Promoção do Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91;
Considerando o Decreto nº 16.383, art. 6º § 2º Poderá ocorrer a Evolução Funcional, previstas no caput,
fora da data ali prevista, quando da aposentadoria, onde haverá contagem proporcional ao exercício em
que se der.
Faz saber o enquadramento das seguintes servidoras:
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Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Resolução SERH nº 03/2010

Considerando a Lei nº 8346/2007 que estabelece
regras para a promoção do Sistema de Evolução
Funcional;
Considerando o disposto no art. 6º,§ 1º, Decreto
nº 16.383/08 que regulamenta os procedimentos e
parâmetros para o processo de Evolução Funcional
que consiste na Promoção  e/ou  Progressão
previsto nas Leis nº 3801/91, nº  8346/07 e nº
4599/94, com redação dada pela Lei nº 8119/07.
Considerando a necessidade de regulamentação
para procedimentos relativos ao ano de
competência a 2009.

Resolve:
Art. 1º - Os servidores estáveis poderão apresentar
no período de 26 de janeiro/2010 a 25 de fevereiro/
2010 os certificados de cursos para fins de
capacitação relativa ao exercício de 2009.
Art. 2º - Serão pontuados os cursos da Tabela "A"
do anexo da Lei 8.346/2007, independente da data
de sua conclusão, e os da Tabela "B" do mesmo
anexo, desde que realizados nos últimos 2 (dois)
anos de sua apresentação para fins de pontuação,
sendo assim  o período de realização dos cursos de
03 de dezembro de 2007 a 30 de dezembro de
2009.
Art. 3º - É de responsabilidade do servidor o
preenchimento de formulário que estará disponível
nas Secretarias ou no site da Prefeitura -
www.sorocaba.sp.gov.br que deverá ser entregue
na sua Secretaria juntamente com os certificados

dos cursos.
§ 1º - Somente serão considerados os certificados
com timbre, carimbo, carga horária e período de
realização.
§ 2º - Os certificados e demais documentos
necessários à comprovação da realização dos cursos
deverão ser apresentados por cópia reprográfica
autenticada ou acompanhada do original.
§ 3º - Serão aceitas declarações de cursos da Tabela
"A" do anexo da Lei 8.346/2007, desde que
acompanhados de histórico escolar contendo a data
em que foi realizada a colação de grau.
§ 4º - Para fins de pontuação a título de Latu Sensu,
deverá conter tal especificação de modo expresso
no certificado ou acompanhado do histórico escolar
com título de monografia.
§ 5º- Não serão aceitos documentos extemporâneos
ou substituição após o período estabelecido para a
entrega dos mesmos.
Art. 2º - Para que os diplomas ou certificados
apresentados sejam pontuados, deverá estar
comprovada a compatibilidade entre o cargo e a
natureza do curso.
Art. 3º - Todos os formulários com os respectivos
documentos serão analisados pela Comissão de
Evolução Funcional, criado pelo art. 2º do Decreto
nº 16.383/08.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da
data de sua publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 18676/2009
OBJETO - Estrada do Yabiko s/nº
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Adriano Chiofalo, Cristiane Chiofalo
e Fabrizzio Chiofalo
PROCURADOR - Luiz Carlos da Silva
PERÍODO - 10/12/2009 a 09/02/2010
VALOR - R$ 1170,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração - SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

 PROCESSO:  CPL nº.  1879/2009.
MODALIDADE:  Convite nº. 094/2009.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos de engenharia para elaboração
de projeto estrutural de ponte sobre o rio Sorocaba,
referente ao "Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba".
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Celenge - Engenharia S/S Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais).
DOTAÇÃO:
  03.01.00.3390.39.99.04.122.7002.2408.

MARIA SUELI  ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras

Carnaval 2010
Edital de Chamamento

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do
presente Edital de chamamento informa a todos os
interessados que no período de 20 a 29 de janeiro de
2010, deverá ser entregue os envelopes para a
permissão de exploração a título precário e oneroso
de STANDS DE ALIMENTAÇÃO, por ocasião da
realização dos desfiles do Carnaval de Rua 2010,
que se realizarão nos dias 13 e 14 de fevereiro de
2010, no Parque das Águas do Abaeté.
Os interessados em explorar o ramo de
ALIMENTAÇÃO, deverão cumprir as seguintes
exigências.
a) Estar com empresa devidamente constituída com
o ramo de atividade pretendido e devidamente
regularizada apresentando cópia autenticada do
CNPJ e da Inscrição estadual em vigência.
b) Apresentar atestado ou certidão fornecida por
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado
comprovando a sua participação em outro evento
congênere com o ramo de Doces, pastelaria e
Lanchonete.
c) Declaração obrigando-se a servir alimentos de
qualidade, bem como atender a todas as exigências
e normas da Vigilância Sanitária no que se refere à
higiene, limpeza e manuseio de materiais.
d) Declaração dos equipamentos elétrico/eletrônicos
que serão utilizados para o evento.
e) Declaração de que obriga a oferecer cardápios
com as variadas opções de venda com os preços no
mercado.
f) Declaração de que concorda com a estrutura que

será oferecida pela organização do evento,
compreendendo: 01 (um) box de 5m x 5m, com
cobertura em lona (tipo tenda),  sem balcões (os
balcões são de responsabilidade da empresa
interessada), com  fechamento na parte do fundo,
01 ponto de luz e 01 tomada de 110V e 1 tomada de
220 V .
g) Declaração de que tem pleno conhecimento dos
termos específico na PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO,
declarando ainda estar ciente de que a sua
inobservância acarretará sua imediata exclusão da
feira, sem direito ao retorno de qualquer valor pago,
seja a que título for.
h) Declaração de que se obriga a fornecer somente
os produtos constantes dos itens "i" e sub-itens,
referente ao ramo de atividade indicado.
i.1) 02 STAND DE PASTELARIA/SALGADOS -
Pastéis diversos recheios, tortas salgadas, coxinhas,
kibes, empadas, esfiras, fogazzas, pão de queijo,
croquetes, risolis, mini pizzas, cervejas, refrigerantes,
água mineral.
i.2) 01 STAND DE DOCES - De confeitaria, frutas
cristalizadas, compotas, bolos, crepes, churros,
tortas, espetinhos doces, cerveja, refrigerante, água
e sucos industrializados tipo: Tampico, Del Valle,
Maguari, etc. (exceto polpas).
i.3) 03 STAND DE LANCHES e PORÇÕES -
lanches diversos (calabresa, pernil , hambúrguer,
ect), porções diversas (calabresa, batata, mandioca,
queijos, etc), sucos naturais preparados com frutas
frescas ou polpa no local, cerveja, refrigerante e
água.
i.4) 02 STAND DE CHURRASQUINHO -
Espetinhos salgados diversos: Carne, frango, queijo,
camarão, lingüiça, suínos, coração, kafta, pão de
alho, etc.  cerveja, refrigerante e água.
As empresas interessadas deverão se adaptar as
exigências destas solicitações principalmente na
diversidade de cada stand oferecido na publicação,
ou seja, os produtos vendidos deverão seguir
exatamente o que se pede na solicitação.
j) Em caso de exclusividade de fornecimento de
bebidas firmado pela organização do evento os
interessados estarão cientes que deverão acatar tal
decisão, sendo que cada stand não poderá retirar as
mesas e cadeiras da tenda de alimentação (espaço
único), devendo zelar pelo bom uso e manutenção
das mesmas, caso contrário estarão sujeitos às
sanções legais.
 l) Os documentos exigidos deverão ser colocados
em um envelope e o valor oferecido pelo espaço
em outro, consignando-se externamente o nome
da empresa e as expressões:
 m) Os envelopes contendo os documentos e a
proposta deverão ser apresentados e protocolados
na Divisão de Licitação e Compras - Palácio dos
Tropeiros - 1º andar, até às 9h45 horas, do dia 29/
01/2010, sendo que a abertura do envelope ocorrerá
no mesmo dia, às 10:00 horas.
n) Independentemente do número de inscritos serão
avaliadas todas as referências apresentadas pelas
empresas e serão consideradas classificadas as
empresas que atenderem todas as exigências deste
EDITAL.
o) O valor mínimo de cada stand será firmado em:
R$ 800,00 (oitocentos reais), podendo ser
oferecidos mais de uma unidade para o expositor de
acordo com a procura até o fechamento das
inscrições.
p) A classificação se fará pela ordem crescente dos
Valores apresentados pelas empresas, sendo
considerada vencedora a empresa que maior
vantagem e/ou melhor qualidade oferecer à
Prefeitura Municipal de Sorocaba a título de aluguel
do stand.
q) Nos termos do Artigo 45 parágrafo 2º da lei
8.666/93 c/c 8.883/94, em caso de empate entre
duas ou mais propostas a classificação se fará
obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para
o qual os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo.
r) Os recursos advindos do presente Edital serão
revertidos ao Fundo Municipal Para Realização de
Festejos Populares.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  209/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 209/2009 - CPL nº 3942/2009,
destinado a Aquisição de Equipamento de
Informática. Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.
Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  197/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 197/2009 - CPL nº 3642/2009,
destinado a Serviço de Acesso a Internet Publica.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2010. Regina Célia
Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 145/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 145/2009 - CPL nº 2645/2009,
destinado à Aquisição de Equipamentos de Som,
Vídeo, Televisor e Câmera Digital. - SEDU, 20 de
Janeiro  de 2009. Marli Fátima Pereira/Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 4149/2009

ASSUNTO: Dispensa nº. 3561/2009; OBJETO:
Desenvolvimento do Projeto "Educação Inclusiva"
com Objetivo de Promover a Inclusão Social das
Pessoas com Deficiência. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso XXIV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos
do artigo 26 "caput" da mesma lei. CONTRATADA:
INSTITUTO PARADIGMA. Valor: R$ 1.142.653,00
(Um Milhão, Cento e Quarenta e Dois Mil, Seiscentos
e Cinquenta e Três Reais). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL N.º 2367/2009.
MODALIDADE: Dispensa N.º 2029/2009.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO
DA PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA - CIEE
VALOR TOTAL: R$ 74.400,00 (Setenta e Quatro
Mil e Quatrocentos Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 03/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria a Cidadania para
o ano de 2010. Fundamento Legal: artigo 25
"caput" Inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratada:
"URBES - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL SOROCABA" - valor: R$
570.000,00 (Quinhentos e Setenta Mil Reais);
Verba: PMS.

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 04/2010; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria de Esportes e
Lazer para o ano de 2010. Fundamento Legal:
artigo 25 "caput" Inciso I da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: "URBES - EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
SOROCABA" - valor: R$ 430.465,00
(Quatrocentos e Trinta Mil, Quatrocentos e
Sessenta e Cinco Reais); Verba: PMS.

CLÁUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 2958/2009
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.

Contratada: Marilene Medeiros - EPP.
Fica aditado o contrato celebrado em 23/10/2009,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º, da Lei.
Valor Total dos Termos: R$ 9.889,97.

MARIA SUELI ARAUJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
CPL Nº 1136/2009 - CONVITE Nº 058/2009.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Syde Service Serviços Administrativos
Ltda - ME.
Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, á partir de 17/
12/09 até 16/01/10, dentro dos limites permitidos
pelo artigo 57 e incisos, da Lei.
Valor: R$ 12.667,60.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica

 1-Processo nº. 11.774/07
Cristiane Belão Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Ernestina Vieira Neves, 358 - Jd. São Marcos
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fábio Walter
Deferido
 2-Processo nº. 30.534/09
Drogaria Guarani Sorocaba LTDA EPP

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Cilmara Rodrigues Alves de Almeida
Deferido
 3-Processo nº. 28.889/09
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Márcia Aparecida Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido
 4-Processo nº. 30.067/09
Farmácia Artesanal Lú LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com

manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Danilo Groke Silva
Deferido
 5-Processo nº. 26.637/09
José Almir Gomes da Silva ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195 - Jd.
Guaíba II
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Virginia Sbrugnera Nazato
Deferido
 6-Processo nº. 29.902/09
Farmácia Terapêutica JM LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Valquiria Miwa Hanai Yoshida
Deferido
7-Processo nº. 29.465/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 322 - Além
Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcos Roberto Dias Ferreira
Deferido
 8-Processo nº. 29.509/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fabiano Barros dos Santos
Deferido
 9-Processo nº. 27.390/09
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2816 - 2822 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Francisco Ricardo Neto
Deferido
 10-Processo nº. 28.233/09
Mult Med Equipamentos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
parte e peças
R. Doroty de Oliveira, 86 - Jd. Ypê
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/01/2011
Deferido nº CEVS 355220501-466-000006-1-2
 11-Processo nº. 16.316/09
Bley Comércio de Produtos Médicos Hospitalares
LTDA
Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
Av. Dr. Armando Salles de Oliveira, 684 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/10/2010
Deferido nº CEVS 355220501-464-000052-1-5
 12-Processo nº. 26.633/09
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Cinto de Biaggi, 164 - Parte I
Alteração de Responsabilidade Legal
de Hugo Antonio Jordão Bethlem
Deferido

Em 20/01/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -

Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 001/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a MARGARIDA AMARAL
LEME (esposa),  dependente (s) de CORI FERREIRA LEME, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 03/12/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 07 janeiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 002/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a JESSICA AMARAL DE
FREITAS (filha menor),  dependente (s) de CRISTIANO DE FREITAS, funcionário (a) público da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 11/11/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data
do óbito.
Sorocaba, 15 janeiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 003/2010

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a JAIME ANTUNES (esposo),
dependente (s) de ALICE DE CAMARGO ANTUNES, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 30/12/2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 15 janeiro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de 27 de
dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
fará realizar a pavimentação asfáltica  das Ruas Josias Ferraz de Camargo e Angelina Milego Totora na
Vila Colorau,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  VL. COLORAU
RUA:         R. Josias Ferraz de Camargo
TRECHO:  do pavimento existente até R. José A.R. Martins (conforme projeto)

BAIRRO:  VL. COLORAU
RUA:         R. Angelina Milego Totora
TRECHO:  da R. Bolivia até R. Panamá (conforme projeto)

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  85,29 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até
a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias
e sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do
projeto, utilizando-se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado
em  caminhões  betoneira  com  composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-Test) igual
a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia
de  traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  12 cm ,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as características  geométricas do projeto e as "Instruções
de Execução" da PMS
2.2.3. IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade
sobre a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.

2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o
fornecimento, espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado  usinado  a  quente,
em  camada homogênea  e uniforme de  3 cm, tudo de acordo com as "Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos das
tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de visitas,
conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados nas
verificações, sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado e compactado um lastro de brita 02, com
05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e areia
no traço 1:3. Os demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os
devidos cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros deverá  ter  características  uniformes  e
qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das escavações  serão  escoradas  com tábuas
ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura, observando
rigorosamente as cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas
já verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução das juntas.  Após  a
limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas galerias  principais  serão de seção circular,
do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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 SECID Secretaria da Cidadania

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

COMUNICADO Nº 01/10

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em atenção ao seu
Regimento Interno, decreto 17.830, de 06 de outubro de 2009, no seu art. 26, §1º, torna  público  o
calendário anual de suas reuniões ordinárias, que se realizarão na Rua Santa Cruz -116 - Centro, Nesta, das
14h as 16h.

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
14 11 11 08 13 10 08 12 09 14 11 09
28 25 25 22 27 24 22 26 23 28 25 23

Publique-se.

Sorocaba, 22 de Janeiro de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do Conselho

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas-sorocaba@hotmail.com

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2010.

Suspende temporariamente a concessão de novas inscrições de entidades sociais junto ao CMAS,      até
que se definam os procedimentos que serão adotados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, considerando-se a vigência da Lei nº 12.101 de 27/11/09, que dispõe sobre a certificação
das Entidades Beneficentes de Assistência Social.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA - CMAS, em Reunião Ordinária
realizada no dia 14 de janeiro de 2010, no uso das competências que lhe confere o artigo 3º, Inciso V, do
Decreto nº 17.830, de 06 de outubro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho que terá como atribuição definir os procedimentos a serem
adotados pelo CMAS após a publicação da Lei 12.101/09 que dispõe sobre a certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social.
Art. 2º. O Grupo de Trabalho terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação desta
resolução, para apresentar uma Deliberação que disponha sobre a fixação de normas para concessão de
inscrição de entidades sociais junto ao CMAS de Sorocaba, atendendo a procedimentos normatizados
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de janeiro de 2010.

Matilde Ranuzzi
Presidente do Conselho

 SECULT Secretaria da Cultura

Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.
Edital de Chamamento

A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da
Cultura, através do presente  Edital de
Chamamento torna pública a convocação de todos
os interessados em apresentar currículos para
seleção de profissionais a serem contratados como
monitores (oficineiros) do Programa Mais Cultura.

Poderão encaminhar currículos profissionais
interessados nos seguintes cursos:

- Ballet clássico
- Dança de Salão
- Jazz
- Sapateado
- Canto Coral
- Iniciação Musical (flauta)
- Percussão
- Teclado
- Violão
- DJ
- Pintura em tela

- Quadrinhos/manga
- Tai Chi
- Teatro
- Artes circenses
- Culinária
- Capoeira

Os interessados deverão encaminhar currículos e
cópias de diplomas e certificados, bem como
comprovantes de experiência profissional como
docente em cursos e oficinas à Secretaria da Cultura,
à rua Souza Pereira, 448 - Centro, até o dia 19 de
fevereiro de 2010, das 8h30min às 16h45min..

Anderson Santos
Secretário da Cultura

EDITAL SECULT/GS N.º 01 /2010,
de 19 de janeiro de 2010.

A Secretaria da Cultura, pelo presente Edital, torna
público o convite às entidades culturais de Sorocaba,
para que apresentem suas indicações para
composição da Comissão de Desenvolvimento

Cultural, nos termos previstos pela Lei Municipal
n.º 8.392, de 11 de março de 2008 e Decreto n.º
16.124, de 15 de abril de 2008, abrangendo as
seguintes áreas: (Art. 5º da Lei 8392/2008)

I - Artes Cênicas;
II - Artes Visuais;
III - Cinema  e Vídeo;
IV -Letras;
V - Música;
VI - Formação Cultural;
VII - Patrimônio Histórico e Cultural.

O prazo para apresentação das inscrições é de 05
(cinco) dias úteis, a partir da publicação do presente

Edital. Por ocasião das inscrições, as entidades
deverão apresentar cópia do CGC, cópia do
Estatuto ou Contrato Social.

Local das Inscrições:  Secretaria da Cultura.
Endereço:  R. Souza Pereira, 448 - Centro
informações: (015) 3211-2911/ 3211-2903 /
3234-3907 / 3234-7332
Horário:  das 8:00 hs às 16:30 hs

Sorocaba, 19 de janeiro de 2010.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 11/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RODRIGO
MIRANDA DE ANDRADE, para exercer no Setor
de Controle Operacional de ETA's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO QUÍMICO I, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 13 de Janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 13/2010
  (Dispõe sobre concessão de licença para

tratar de interesses particulares)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 100 da Lei n.º 3.800, de 02 de dezembro de
1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Conceder ao servidor autárquico Sr. Ivan
Vieira dos Santos, Ajudante Geral, licença para tratar
de interesses particulares pelo período de até
02(dois) anos, com prejuízo de seus vencimentos, a
partir de 01 de junho de 2009, nos termos do
processo nº 3328/2009.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 15/2010
(Dispõe sobre nomeação de Comissão

de Sindicância.)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear os funcionários: Dr. Diogenis
Bertolino Brotas - Procurador, Dr.  Luis Fernando
Zaccariotto - Procurador e o Sr. Fernando Fontão
Netto - Assessor Técnico  para integrarem a
Comissão destinada a apurar os fatos relacionados
no processo n.º 40/2010.
Artigo 2º - Fica designado à presidência da Comissão
o Dr. Diogenis Bertolino Brotas com prazo de
30(trinta) dias, para conclusão do processo citado
no artigo anterior.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir
da data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 16/2010
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Viviane
Knupfer Sarmento Barros, do cargo de Auxiliar de
Administração,  a partir de 19 de Janeiro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 19 de Janeiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 19/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº
12/2010, de 13 de janeiro de 2010, que nomeou  Giovanni
Fabrício Dezen Pedroso, para exercer o cargo de Operador
de ETA,  pelo não cumprimento do item 1.3, inciso XI,
do Edital do Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 20 de janeiro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°20/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia JESSE DE MACEDO HENRIQUE,
para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA, em caráter efetivo, o cargo de Operador de
ETA, criado pela Lei nº 3.802  de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 20 de Janeiro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 21/2010
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Leone de
Souza Sena, do cargo de Ajudante de Serviços,  a
partir de 18 de Janeiro de 2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 20 de Janeiro de 2.010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
20/2010 JESSE DE MACEDO HENRIQUE OPERADOR  DE  ETA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 20 de Janeiro de 2010

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 080/2009.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 080/2009 - Processo Administrativo nº. 5.103/2009, destinado à aquisição de hidrômetros.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.
Pablo Fernando Ribeiro - Pregoeiro

RESOLUÇÃO nº 02/2010

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991,
com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 1995, e considerando os
fatos e termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 4259/2008 - SAAE,
RESOLVE:
Homologar a pena de SUSPENSÃO por 20 (vinte) dias, a partir do dia 21 de janeiro de 2010, ao servidor
autárquico municipal Luiz Valdemir Silveira, lotado no Setor de Materiais e Logística do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, com fundamento no artigo 161, inciso II cc art. 188, § 1º, alíneas "a" e
"b", por infração ao art. 154, caput e inciso XIV acatando dessa forma o parecer final da Diretoria
Jurídica do SAAE.
Publique-se.
Sorocaba, 20 de janeiro de 2010.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 030/09
Processo CPL nº 0115/2009

Objeto: Termo de Prorrogação, Supressão e Re-
Ratificação do Contrato nº 030/09 - Fornecimento
de Módulos em LED, SEMCO (vermelho, amarelo,
verde), para utilização no Sistema de Iluminação
semafórica no município de Sorocaba.
Prazo: 21/01/2010 a 20/07/2010.
Supressão: Fica suprimido em 25% (vinte e cinco
por cento), em conformidade com o art. 65, II,
"d".
Retificação: Ficam retificados os Itens 3.1, 4.1 e
10.5
Valor: R$ 132.750,00 (cento e trinta e dois mil,
setecentos e cinquenta reais) Contratante: Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES
Contratada: Opto Comercial de Sinalização Ltda EPP.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 29 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 002/07
Processo nº 0093/2006

Objeto: Termo de prorrogação do Contrato nº 002/
07 - Prestação, por parte da contratada, de serviços
de manutenção e suporte do Sistema de
Gerenciamento de Materiais e Compras da URBES.
Prazo: 01/02/2010 a 31/01/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: AWS Instalação de Programas de
Informática Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 18 de janeiro de 2010.

Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE
VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Diretor Presidente da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
Urbes, no uso de suas atribuições e com fundamento
no art. 37, III, da Constituição Federal, e no item
1.2, do Edital nº 001/07, faz saber que a validade
do Concurso Público 001/2007 fica prorrogada
por 2 (dois) anos, a contar de 11 (onze) de fevereiro
de 2010, vencendo definitivamente em 10 (dez)
de fevereiro de 2012.
Sorocaba, 28 de dezembro de 2009.

Renato Gianolla
Diretor Presidente

URBES.

Extrato do Contrato nº 057/08
Processo CPL nº 1130/2008

Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 057/
2008 - Contratação de Empresa Especializada em
Serviços de Engenharia para Fornecimento e
Aplicação de 5.000m² de Termoplástico pelo
Sistema de Aspersão do Tipo Hot Spray no
Município de Sorocaba.
Data: a contar de 23 de outubro de 2009.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Visual Comunicação Indústria e
Comércio Ltda.
Assinatura: 21 de dezembro de 2009.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998 e §1º, do Artigo 1º, da Lei 4.693, de 08 de dezembro de 1.994, por este Edital notifica os
contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de
Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial
Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples
pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços
conforme constam dos Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO (segunda a sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
LEI Nº. 5809/98

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE
ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E

PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2010

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, "b", da Lei nº. 5809,de 16 de novembro de 1998 e §
1°,do Artigo 1 º
da Lei 4693 de 08 de Dezembro de 1994 , por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço
para entrega de correspondência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos
vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de
Fiscalização, Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2010. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal - CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários,
na forma abaixo:

I - Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2010 serão entregues de forma simples, sem
declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes
às datas acima indicadas.
II - Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via
dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais, nas  UNIDADES DA
CASA DO CIDADÃO ( de Segunda a Sexta-feira).
III - Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV - A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma
simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas
as decisões na Imprensa Oficial do Município.
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 015/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WILSON JOSÉ RIBEIRO,
portador do RG n.º 19.710.084-3 SSP/SP, para
exercer a partir de 13 de janeiro de 2010,  o cargo

em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 016/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª CECÍLIA DE OLIVEIRA
ARAUJO PEREIRA, portadora do RG n.º
30.350.963-6 SSP/SP, para exercer a partir de 14
de janeiro de 2010,  o cargo em comissão de
Secretária da Presidência.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 017/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. ANDREI GONSALES
ANTONELLI, portador do RG nº 32.295.137-9
SSP/SP, para exercer, a partir de 14 de janeiro de

2010, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 018/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUDWIG EINSTEIN
AGURTO PLATA, portador do R.G. n.º
33.586.479-X SSP/SP, para exercer a partir de
14/01/2010, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador Hélio Aparecido de
Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
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PORTARIA N.º 019/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MOACIR BRAGA NUNES,
portador do R.G. n.º 19.791.225-4 SSP/SP, para
exercer, a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 020/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS APARECIDO
GARBO, portador do RG n.º 15.341.812 SSP/SP,

PORTARIA N.º  022/2010
 (Dispõe sobre a publicação dos valores das remunerações dos cargos e empregos públicos)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais, atendendo o disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal e conforme a
Instrução n.º 02/2008, Capítulo II, Seção I, Art. 69, XVI, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
publica os valores dos subsídios e das remunerações dos cargos e empregos públicos em 31 de dezembro
de 2009:

Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

para exercer a partir de 15 de janeiro de 2010,  o
cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 021/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. WALTER
VERONESE, portador do RG n.º 2.650.455-8 SSP/
SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I do Vereador Rozendo de Oliveira, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 198/2009, de 18 de
agosto de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 132600-97.2006 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 022/2010

  A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo
Costa, 61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês
de fevereiro do ano de  2010 (22/02/2010), às 14:15 horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 132600-97.2006, entre partes: LUCIMAR MONTEIRO, exeqüente, e VALDIR
GOMES DA SILVA JUNIOR, executada, encontrados  no BOX 9 - Mercado Municipal - Sorocaba/SP, avaliados em R$
2.700,00  (dois mil e setecentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 131 , a seguir transcrito: "1 - Um balcão
refrigerado, marca Montesul, em inox, com 2,00 m de comprimento por 1,50 de altura e 1,00 m de profundidade, com
7 bandejas, vitrine em vidro; está em bom estado, em funcionamento, sem ferrugem, 01 vidro quebrado, avaliado em
R$ 2.000,00 (dois mil reais); 2) Três freezer horizontal, marca Fricon, com 420 litros, cor branca, tampa em vidro (2),
em funcionamento, em bom estado, reformados, avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais) cada."  TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, principalmente aos representantes legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro  de 2.010. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria , subscrevi.............................................................Dra. LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 151100-80.2007- EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº  023/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês
de fevereiro do ano de  2010 (22/02/2010), às 14:30 horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 151100-80.2007, entre partes: PRISCILA DE FÁTIMA FOGAÇA, exeqüente, e
ACADEMIA NADAR & FITNESS LTDA., executada, encontrados  à Rua Visconde De Cairu, nº 415 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 2.000,00  (dois mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 70 , a seguir transcrito: "Um aparelho
para musculação "PC Deck", marca Body Solid, sem numeração; cor branca, com estofamento azul; apresenta alguns
desgastes na tinta; está em uso e aparenta boas condições de conservação, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, principalmente aos representantes legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro  de 2.010. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria , subscrevi.............................................................Dra. LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 161700-63.2007 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº  024/2010

A DOUTORA LUCIANA NASR, Juíza da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que aos  22 (vinte e dois) dias do mês
de fevereiro do ano de  2010 (22/02/2010), às 14:45 horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba,
à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 161700-63.2007, entre partes: FRANCIELE CRUZ GRANDE, exeqüente, e ITANGUÁ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., executada, encontrado  à Rua Antonio Aparecido Ferraz, nº 115 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 7.000,00  (sete mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 66, a seguir transcrito: "Um moínho para
material plástico TEC, modelo IM 3220, nº 33.20.64.52, com esteira e exaustor, cor cinza, em funcionamento, avaliado
em R$ 7.000,00 (sete mil reais)."
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
também tem a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02 - Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que
o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, principalmente aos representantes legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 12 de janeiro  de 2.010. Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei. Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria , subscrevi.............................................................Dra. LUCIANA NASR,  Juíza do Trabalho.
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